
f-' 

~ 

\ 1\ 

-

..... 

• 

.". 

/ 

~ 

EMfNDAS • P AZOS 
f,OMI~ INI' '0 T~PMI~tO NOVO REGI NTO • 

_ee.J.e. ..... .~~.:.lQ ..... ~.ÀU.::90 
.fUJf!--.... c21 to -_ ... R.§.:.ff2.:JJ 

"1 DESARQUIVADO I • 

. __ ._- .... 
'--" ""-"' -' " ...... _---_ ...... 

-_._ ..... _-. •• " 0-. ~ ..... _ ... _--_ .. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

.... . .......... _ .. ~ ........ 

_'· 0 r' ( DO SR . NELSON JOBIM )~M\)~_1\S 
-

,.-. _. 

Dis põ e s obre a aplicação , no s Tribunais d e Justiça e no s Tribunais Re 

gionai s Federais , das normas da Lei n9 8 . 03 8 , d e 28 de maio de 1 990 , 

sobre ações penai s orig inárias . 

~ DESPACHO : CONST o E JUSTI ÇA E DE RED . (ART . 24, lI) 

À COM . CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃQm ~t[ de AGOSTO de 19 9 O 

r _ 

f tJJ"· 't~.DISTRI B UI ç A O 
~f.-t:7VZ/r f..A,I ~ /li' ~ . / 

A O Sr . ~:t..!L~..ó.4..l...!\...~...L.....---.:....--Il-_ _ _ ___ ---i;L-_ _ _ _ ___ y'---7 

o Presidente da Com issão 

Ao Sr. __________________________ -t-. em __ 19. _ _ 

o 
• 

o Presidente da Comissão de _ __________ ------~-------__:_ 

2: Ao Sr. ___________ ________ _ ________ , em __ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de _ ______ _ _ ________________ _ 

A o Sr. ______ ________ _ ________ ______ . em __ 19 _ _ 

o Presidente da Comissão de _____ _____ _ _ _ ____________ _ 

Ao Sr. ___ _______________________ __ . em. _ _ 19. _ _ 

o Presidente da Com issão de ____ --'-_ _ _________________ __ _ 

Ao Sr. _____________________ _ _ _ ____ . em __ 19 __ 

o Pres idente da Comissão de _ _______ ______ _ __________ _ 

Ao Sr. _ ___ ______ ________ _ _________ . em __ 19 __ 

o Presidente da Com issão de ___ _ ___ ____ ___________ ___ _ 

Ao Sr .. ___ _____________________ ____ . em _ _ 19 __ 

o Presidente da Comissão de _ _ _____________ __________ _ 

OU 20.01.0011.4 - (MAI/SO) 

" 

, 

'" 

[ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

PROJETO DE LEI 55 7-:3 /~o. 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais 

de Justiça e nos Tribunais Regionais Fe 

derais , das normas da Lei 8 . 038, de 28 

de maio de 1.990, sobre ações penais 

originárias . • 

Art . 1º - As normas dos artigos 1º a 12, inclusi ve,da 

Lei 8 . 038, de 28 de maio de 1.990, aplicam - se às ações pen a i s de 

competência originária dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal , e dos Tribunais Regionais Federais . 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, revogado o Título 111 do Livro 11 do Código de Process o 

Penal . 

/~ /1 
SALA DAS 

JOBIM 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O presente projeto VIsa modernizar o procedimento na 

ação penal de competência originária dos Tribunais de segundo 

grau de jurisdição e adequá - lo ao novo texto constituci onal, tal 

como se fez recentemente em relação aos processos de competência 

do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Não havendo razão plausível para diferenciar - se o pro 

cedimento perante os Tribunais, propõe - se a sua uniformização, es 

tendendo - se às demais Cortes normas da recente Lei 8.038 / 90. 

Se acolhida a presente proposta, haverá inegável dina 

mização nos feitos dessa natureza , podendo - se citar, a título de 

exemplo, a possibilidade de arquivamento de inquéritos, a pedido 

do Ministério Público, ou atingidos pela extinção da punibilidade, 

por despacho do Relator (art . 3º , I e I I, Lei 8.038 / 90 ), bem como 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



,------. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.579 , DE 1990 

( DO SR . NELSON JOBIM) 

Dispõ e sobre a aplicação , nos Tribunais de Justiça e nos 

Tribunais Regionais Federais , das normas da Lei n9 8 . 038 , 

de 28 de maio de 1990 , sobre ações penais originárias . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART . 
---

24- , 11) J-~ 

• • 
• 

• 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/86) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o julgamento antecipado, por ocaSlao do recebimento da denúncia, 

quanto a decisão não dependa de outras provas (art . 6º). 

Com isso, revoga-se por inteiro o Título 111 do Livro 

11 do Có~igo de Processo Penal, totalmente desatualizado e presen 

temente de eficácia restrita. 

Será de lembrar, ainda, que todos os titulares de car 

gos sob jurisdição penal imediata dos Tribunai s devem ser proce~ 

sados e julgados em igualdade de condições e situações proces

suais . 

Há, destarte, interesse relevante de ordem pública na 

aprovação da proposição. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAM.". DOI DE'UtADOS 

LrGISLAC~O CITADAt ANtXADA PtLA COORDtNAC~O 
DAS COHI SSOtS PtRMANrNTrS 

LEI MO 8.038, de 28 de maio de 1990. 

Institui normas procedimentais para 
os processos que especifica ~ perante 
o Superior Tribunal de JUstlça e o 
Supremo Tribunal Federal. 

TITULO I 

PROCESSOS DE COMPET~NCIA ORIGINARIA 

CAPITULO I 

Ação Penal Originária 

Art. 10 - Nos crimes de ação penal pública, o Minis
térlo públlCO terá o prazo de quinze dias para oferecer denúncla ou 
pedlr arquivamento do inquérito o u das peças informativas. 

~ 10 - Diligências complementares poderão ser deferi
da s pel o relator, com interrupçáo do prazo deste artigo . 

§ 20 - Se o indiciado estiver preso: 
a) o prazo para oferecimento da denúncia será de Cln-

c o dias; 
b) as diligências complementares não interromperão o 

prazo, salvo se o relator, a o deferi-las, determinar o relaxamento 
da prlsáo . 

Art. 20 - O relator , esc olhldo na f orma regimental , 
sera o )U1Z da lnstruçáo, que se reall ~ ará segundo o dlS postO neste 
capítulo, no CÓdlgO de Processo Penal, no que for apll cável , e no 
Reglmento Interno do Tribunal. 

Parágrafo únlco - O relator terá as atribuições que 3 

leglslação processual confere aos juízes singulares. 

ça s 
ter 

Art. 30 - Compete ao relator: 

I - determlnar o arquivamento d o inquérito ou 
lnformatlvas, quando o requerer o Mlnistério públlCO ou - - ' o requerlmento a declsao competente do Tribunal; 

11 - decretar a extinção da punibilldade, nos 
prevlstos em lei. 

d e pe
subme-

casos 

Art. 40 - Apresentada a denúncia ou a queixa a o Tri
bunal, far-se -á a notiflcação do acusado para oferecer resposta no 
prazo de qUlnze dias. 

S 10 - Com a notificação, seráo entregues ao acusado 
cópla da denúncla ou da queixa, do despacho do relator e dos docu
mentos por este indicados. 

S 20 - Se desconhecido o paradeiro do acusado, ou se 
este criar dificuldades para que o oficlal cumpra a diligêncla, pro
ceder-se-á a sua notlficação por edital, contendo o teor re&Umlào 
da acusaçáo, para que compareça ao Tribunal, em Clnco dlas, onde te
rá vista dos autos pelo prazo de quinze dlas, a fim de apresentar a 
resposta prevista neste artigo. 

Art. 50 - Se, com a resposta, forem apresentados no
vos documentos , será intimada a parte contrárla para sobre eles se 
manlfestar, no prazo de cinco dias. 

Parágrafo único - Na ação penal de lnlclatlva prlva
da, será ouvldo, em igual prazo, o Minlstério PúbllCO. 

Art. 60 - A seguir, o relator pedirá dla para que o 
Trlbuna1 delibere sobre o recebimento, a rejelção da de núncia ou da 
quelxa, ou a improcedência da acusação, se a decisão não depender de 
outras provas. 

S 10 - No julgamento de que trata este artigo; sera 
facultada sustentação oral pelo prazo de quinze minutos, prlmelro a 
acusaçao, depoi s à defesa. 

S 20 - Encerrados os debates, o Tribunal passará a 
deliberar, determinando o Presidente as pessoas que poderão permane
cer no recinto, observado o disposto no lnC1SO 11 do art. 12 desta 
Lei. 

Art. 70 - Recebida a denúncia ou a queixa, o relator 
designará dia e hora para o interrogatórlo, mandando citar o acusado 
ou querelado e intimar o órgão do Ministério Público, bem como o 
querelante ou o assistente, se for o caso. 



Art. 80 - O prazo para defesa prév1a será de cinco 
dias, contado do interrogatório ou da intimação do defensor dativo. 

Art. 90 - A instrução obedecerá, no que couber, 
procedimento comum do Código de Processo Penal. 

S 10 - O relator poderá ãelegar a realização do 
terrogatório ou d e outro ato da instrução ao juiz ou membro de 

ao 

in
tr1-

bunal com competênci a territorial no local de cumprimento da carta 
de ordem. 

S 20 Por expressa dete~,inação do relator, as inti
maçoes poderão ser feitas por carta reg~strada Com aviso de recebi
mento. - . rao ;t.ntlllladas 
C1as no prazo 

Art. 10 - Concluída a 
a acusação e a defesa, 
de cinco dias. 

inquirição de testemunhas, le
para requerimento de diligin-

Art. 11 - Realizadas aS diligências, ou não sendo 8S
tas requeridas nem determinadas pelo relator, serão intimadas a acu
sação e a defesa para, sucessivamente, apresentarem, no prazo de 
qU1 n%e d1as, alegações escritas. 

§ 10 - Será comum o prazo do "acusador e do ass1sten
te, bem como o dos co-réus. 

~ 20 - Na ação penal de iniciativa privada, o Minis
tér10 Público terá vista, por igual prazo, após as alegações das 
partes. 

~ 30 - O relator poderá, após 
determinar de ofício a realização de provas 
ve1S para o julgamento da causa. 

as alegaçõe s escritas, 
r "eputadas impresc indí-

Art. 12 - F1nda a instrução, o Tribunal procederá ao 
julgamento, na forma determinada pelo regimento interno, observan
do-se o seguinte: 

I - a acusação e a defesa terão, sucess ivamente, 
nessa ordem, prazo de uma hora para sustentação oral, assegurado a o 
ass1stente um quarto do tempo da acusação; 

11 - encerrados os debates, o Tribunal passará a pro
fer1r o julgamento, podendo o Presidente limitar a presença no re
cinto às partes e seus advogados , ou somente a estes, se o interesse 
públ1co exigir. 

~ .. ... - .. _ .. --- -----------_ .. _----------- ... - _ .. .. ~ ... 
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CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

GER 2 0 .01.0050.5 - ISET/851 

LEGISLAÇAU CITADA . ANEXADA PELA COUJiDElI'AÇAU 
DAS CUM I SSOES PERMANENTES 

DECRETO· LEI N. " 3.6119 - DE 3 D E OUTU BR O DE 194111) 

CÓ DIGO D E PROCESSO PENAL 

LIVRO 11 - DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TITULO ID _ DOS PROCESSOS DE COMPETt:NClA DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL E DOS TRIBUNAI S DE APELAÇÃO Ih ) 

CAPITULO I - DA INSTRUçAo 

An . 556 - Nos processos por dditos comuns e funcionais . da compttEncia do 
Suprtmo Tribunal Fedoral. dos Tribunais de Aptlação. a denúncia ou • queixa ",ri 
dirigida ao Tribunal e apresentada ao ",u prts idente para a deslgnaçAo de rtlator. 

An ~~ - - O ,. Ial m s.rá o JU" da In\lru,' l o do I'r",·."o. wm "' .ln~u,,; IIe. 
que () C ódlJ.!o co nfere ao~ jui/r\ ~In~ulare~ 

Pará~r a r( · un lCo - Cahe rá agra .. o . ~rm efrll o \u\~n~,\ n . para o 'I nhunal. na 
form a d {l n.." \ r l'( tI\ (I Hegmlcnt o Inlrrno d 0 dl' \ pa l' ho do rrlal o r 4U(' 

a I rt' leher PU ft'lClt a r a qu t'lxa ou J d r nu nn a re\!Ioahado o dISp \l\I O 
n(' a rt 5-.:-4 

hl l u nll' d lT OlJ dr nc ll8 T f,an(3 . ou a ar~ llrar 

c ) deCn!dr a p rl \a \l p rr\ Cnll\3 

d) rtcu'ar a prod uç r", d. qua lquo< pro\a Ou a rtali13çA o de qualq uer 
dll l ~ ê nCla 

An . ~ ,;8 - Recebida a queua ou a denunCia . notlf,csr ·", ·A o Icusado para 
4ue . no prazo ImprorrogAvel de quin7e dias . apresente rt sposta escrila . elcetuado> "s 
",guintes casos: 

I - achar·se o Icusado fora do territ ório SUjeito j) Jurisdiçlo do Tribunal. ou 
em luga r desconhecido ou In certo: 

" - ,er o deli to inafiançável. 
Parágrafo único - A notiflcaçlo . acompanhada de cópias do ato de acusaçAo 

e do, documentos que o Instruirtm . será encaminhada ao acusado sob rtglstro 
postal. ou po r intermédio de qualquer autoridade do lugar onde se enconlre . 

An . 559 - Se a rtsposta ou defesa pri\;a do acusad o con"encer da imp ro 
cedênCla da acusação. o relator proporá ao Tnbunal o arquivamento do pro<: • . ~ 

An . S60 - Não sendo vencedora a opinilo do rtlator. ou se ele nlo se utiliza r 
da faculdade que lhe confere o anlgo anlecedente . proceder ·se ·A à instrução do 
processo. na forma dos Capitulos I e 111. Título I. deste LIvro. e do Reglmenl O 
Interno do Tribunal. I I b) 

Parágrafo único - O rtlator poderA determinar que os juízes locais procedam 
a inquirições e outra, diligências . 

CAPITULO" - DO JULGAMENTO 

An . 561 - Finda a Instrução . o Tribunal procederá. em sessão plenária . ao 
julgamento do processo. ol'>servando·", o seguinte ' 

I - por despacho do relator . os autos serAo conclusos ao prtsidente . que 
designará dia e hora para o julgamento . Dessa designaçAo serAo intimado. as panes . 
as testemunhas e o Ministério Público , 

" - abena a sessão. aprtgoadas as partes e as ttStemunh ..... . lançado o 
quertlante . que deuar de compartcer (art. 29 ). e . sah'o o caso do ano 60. n.O 111. 
proceder·se · á às demais diligências prtliminarts . 

111 - a seguir . o rtlator apresentará minucioso rtlatório do feito. rtsumind o 
as principais peças dos autos e'a prova p roduzida . Se algum dos juizes solicitar a 
leitura integral dos autos ou de pane deles . o relator poderá ordenar seja ela efetuada 
ptlo secrttário; 

IV - o rtlator passarA depois a inquirir as testemunhas de acusIÇAo e de 
defesa . que nAo tiverem sido dispensadas pelas partes e ptlo T ribunal. podendo 
rtptrguntá · las os outros juízes . o órgAo do M inisthio Público e as panes; 

V - findas as inquirições e efetuadas as dili#ncias que o T ribunal houver 
determinado . o p rtsidente dará a palavra . sucessivamente. ao acusador . '" houver . ao 
órgão do Ministéno Público e ao acusado. ou a seu defensor. para sustentartm 
oralmente a acusação e a defesa . podendo cada um ocupar a tribuna durante uma 
hora. prorrogável ptlo Tribunal: 

VI - encerrados os debates. o Tribunal passará a funcionar em ses.s1c 
secrtta. para proferir o julgamento. que será a nunciadu em sessl o pú blica ; 

VII - o julgamento efetuar·se·á em uma ou mais sesslles . a critério do 
1 nbunal. obsenad0. no que for aphchel. o d i' pm lo no Titulo XII do Lino I. (I d 

An . 562 - Logo após os pregões (an . 561. n .o 11 ). o riu poderá . sem mo:i· 
va, Ao. rtcusar um dos juízes e o acusa dor. outro. Havendo mais de um riu ou mais 
de um acusarlor . e se nlo entrartm em acordo. ",rá determinado. por Saneio. quem 
deva exercer o direito de recusa . 

.................. - ...................................................... ......... ... ". . 

.. .. .. .. .. .. ... -' - ....... - .... -..................... -...................................... '- ........ . 

, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1.1./07/90 S€cr·~taria-·G~ral da Mesa 

• 
PROPOSICAO : PL. 5579 / 90 
AlJT[)R : NELSON ~J08IM - PMOB/RS 

DATA APRES.: 28/06/90 
** (Art. 24, 11 RI) ** 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS ( G ) 
\ - ,/ , .... _ .... ~~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 5 . 579 / 9 0 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen-

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

-sentaçao de emendas, a partir de 24/ 1 0/ 90 , por 0 4 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 30 de o u ~uh r o de 1 990 . 

~ \'-, 
( '. 

'\c-' 
RUY OMAR PRUDÊNCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUU89) 



Defiro. Publique-se. 

c A M A R A O O S O E P U T A D:,o t E m!o O; /0 t / 91 • 

. 
. . - Brasília, 08 de Junho de 1991. 

Exmo. Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

0.0. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

Senhor Presidente, 

Venho através deste, solicitar de Vossa 

Excelência, que seja desarquivados os Projetos de Lei a seguir 

relacionados, que são de minha autoria. 

PL 04085 1989 

PL 05578 1990 

PL 05579 1990 

PL 05694 1990 

Sendo o que se apresentava 

momento, e certo de seu pronto atendimento, desde já, 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Cordialmente, 

/ / - /, / L,- \ 
/ N~E~SON DB M 

/ DEPUT O ~FEDERAL 

para o 

agradeço. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 5.579/90 

Nos termos do art. 24, § 1 2 , combinado com o 
art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câma 
ra dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Resolução n 2 10/ 
91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Or 
dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emen
das ao projeto, a partir de 21/ 10/ 91, por cinco sessões. Esgo 
tado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25de outubro de 1991. 

HILDA DE S N~ CORREA WIEDERWECKER , . 
Secretarla 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 5.579-A, DE 1990 

(DO SR. NELSON JOBIM) 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribu 

nais Regionais Federais, das normas da Lei n9 8.038, de 28 de 

maio de 1990, sobre ações penais originárias; tendo parecer: 

da comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade, tecnica legislativa e, no méri 

to, pela aprovação, com emendas. 

(PROJETO DE LEI N9 5.579, DE 1990, A QUE SE REFERE O 

PARECER) • 

-
GER 20.01 .0007 .6 - (SE T/86) 
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COMISSÃO DE CONST ITUIÇ ÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 5.579-A, DE 1990 
(do Sr. Nelson Jobim) 

Dispõ e sobre a aplicação, nos -r' ribunais de Justiça e nos T.ribu 

nalS Regionais Federais, das normas da .~ ei n ~ 8.038, de 28 de 

malo de 1990, 
.-. .. . , . 

sobre açoes penals orlglnarlas. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ." ArL 24, II ) . 

S U M Á R I O 

1- Proposição inic i al 

11- Na (' omissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas - 30 de outubro de 1990. 

- termo de recebimento de emendas - 25 de outubro de 1 991 . 

- parecer do relator 

- emendas oferecid é s pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (2) 

- texto final 
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o 
Z PROJETO DE LE I Nº 5 . 5 7 9 , DE 1990 

....J 
a.. (Do Sr. Nelson JObIm) 

Di spõe sobre a ap li caçã o , nos Tr i buna i s 
de Justiça e nos Tribuna i s Reg i ona is Fede
ra i s , das normas da Le i n Q 8 , 038 , de 28 de 
ma i o de 1990 sobre ações pena is 
orig i nári a s, 

(À Comlssão de ConstltulÇão e Justlça e 
de Redaç~o _ art . 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1.Q. As normas dos artlgos 1~ a 12. ln-
clUSlve, da Lel n k 8 . 038. de 28 de malQ de 
1990, ap l lcam-se às ações penalS de competén
Cla orlglnárla dos Trlbunôls de vustlça dos 
Estados e 00 Olstrlto Feoeral. e dos TrlbunalS 
Regl0nals FederalS . 

Art 2.Q Esta 1e1 entrara em vlQor na data de 
sua pUbl1cação. revogado o Titu l o 111 do llvr o 
11 do CÓdlgO de Processo Pena l. 

Just i f i cação 

o presente projeto Vlsa modernlzar o proce
dlmento na ação p enal de competêncla 
origlnárla dos Tribunals de Segundo Grau de 
Jurlsdlçáo e adequá-lo ao novo texto constltu
clonal, tal como se fez recentemente em rela
ção aos processos de competénc1a do Superlor 
Trlbunal de Just1ça e do Supremo Trlbuna l 
Feoeral 

eNãO havendo razão plausíve l para 
erenClar-se o proced1mentc perante os Tr l 
a1s, propõe-se a sua unlformlzação. 

estendendo-se às demalS Cortes normas da re-
cente LeI n· 8.038 / 90 

Se acolh1da a presente proposta, haverá 
lnegável dlnamlzação nos fel tos dessa nature
za. podendo-se cltar, a títu l o de exemplo. a 
possib,11dade de arqUlvamento de lnquérltos, a 
pedl00 do Mln1stérlo Públ1CO, ou atingldos 
pela extlnção da punibi l1dade, por despacho do 
Relator (art , 3·, lell, Leln·8.038 / 90), 
bem como o Jugalmento anteclpado, por ocaslão 
do receblmento da denúnCla, quanto a declsão 
não d e penda de outras provas (art 6~) . 

Com 1550. revoga-se por ;ntelro o T í tulo 111 
do Llvro 11 do C6dlg0 de Processo Penal, to
talmente desatuallzado e presentemente de 
eflcâcla restrlta . 

Será de 
de cargos 
Tribunal s 
lQual d ade 

lembrar, alnda, que todos os títulos 
sob Jur1sdlÇão penal 1medlata dos 

devem ser processados e Julgados em 
de condlções e sltuações 

proce ssuals. 

Há , de s ta rt e . 1 nt e r e sse rel evante de ordem 
pública n a a prova ç ã o da proposlçâo . 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

LEI N" 8 . 038, DE 28 DE MAIO DE 1990 , 

I nstitu i normas proced i menta i s para o s 
processos que espec i f i ca , perante o Supe 
rior Tribunal de Jus ti ça e o Supremo Tr i bu 
na I Federa I, 

TiTULO 

Pr ocessos de Competênc i a Ori ginár i a 

CAPiTULO I 

Ação Pena l Ori g Inária 

Art . 1~ Nos cr l mes de ação penal pÚb l lca, o 
Ml nlstérlo PúbllCO terá o prazo de qU l nze d l as 
para oferecer denúnCla ou pedlr arqu1vament o 
do lnquérlto ou das peças lnformat1vas 

§ 1 Q D,l1géncla complementares poderão se r 
Deferidas pelo relator. com lnterrupção do 
prazo deste artlgo . 

§ 2 Q Se o 1ndlc l ado est1ver preso 

a ) o prazo para ofereClmento da denúncia se r á 
de cinco dlas: 

b) as dellgénclas complementares não lnter
romperão o prazo. salvo se o re l ator, a o 
defer l -las. determ l nar o re l axament o da 
pr l são . 

Art 2~ O relator, esco l hldo na forma reg l 
menta l . será o J U1Z da 1nstrução. que se 
real lzarâ segundo o dlSpoStO neste cap i tu lo no 
CÓdlg0 de Processo Pena l , no Que f o r 
apl1cável, e no ReOlmento Interno do Trlbuna l 

Parágrafo ÚnlCo . O re l ator terá as atrlbu l 
ções qu e a leg1slação processual confere a os 
Juízes s1noulares . 

Art 3 Q Compete ao relator : 

determlnar o arqulvamento d o l nquér lto 
ou de peças 1nformatlvas, quando o requere r o 
Mln1stérlO Púb l ico. ou submeter o requerlmento 
à deClsão competente do Trlbuna l ; 

11 decretar a extlnção da pu n lb ll1 dade . 
nos cargos prev1stos em l e 1 

Art . 4~ Apre s entada a denúnC l a ou a quel xa 
ao Trlbunal, far - se-à a not 1f l caçâo do acusa do 
para ofere cer resposta no prazo de qUlnz r 

dlas. 



§ 1~ com a not lflcação, serão entregues ao 
acusado cópia da denúncia ou da quelxa, do 
despacho do relator e dos documentos por este 
lndlcados 

§ 2~ Se desconheCldo o paradelro do acusado, 
ou se este crlar dlflculdades para Que o Ofl
cla' cumpra a d l llgêncla, proceder-se-á a sua 
notiflcação por ed ltal, contendo o teor resu
mido da acusação, para Que compareça ao Tribu
nal, em Clnco dlas, onde terá vlsta dos autos 
pelo prazo de qUlnze dlas, a fim de apresentar 
a resposta prevista neste artigo . 

Art 5~ Se, com a resposta, forem apresenta
dos novos documentos. será intlmada a parte 
contrárla para sobre eles se manlfestar, no 
prazo de Clnco dlas . 

Parágrafo únlCo . Na ação penal de lnlciatlva 
privada, será ouvldo, e m lQua l prazo, o Ml nlS
tér i o Púb 1 1 co. 

Art . 6 R A seguir, o relator pedlra d1a para 
Que o Tribuna l dellbere sobre o receblmento, a 
rejeição da denúnCla ou da quelxa. ou a lmpro
cedêncla da acusação. se a dec lsão não depen
der de outras provas . 

§ 1~ No Julgamento de que trata este artigo. 
será facu l tada sustentação ora l pelo prazo de 
qUlnze mlnutos. prlmelro â acusação . depo l s â 
defesa . 

§ 2 g Encerrados os debates . o Trlbuna l 
passará a de11berar, determlnando o Presldente 
as pessoas que poderão permanecer no recinto. 
observaao o d l SPOStO no lnC1SO 11 do art . 12 
desta le1 

Art . 7 g Receblda a denúncla ou a Que l xa, o 
relator deslgnará dla e hora para o lnt erroga
tório, mandando Cltar o acusado ou querelado e 
lntlmar o órgão do Mlnlstérlo púb ll CO. bem 
como o Querelante ou o ass lst ente. se for o 
caso . 

Art . 8~ O prazo para defesa prévla será de 
cinco dias. contado do interrogatórlO ou da 
lntlmaçáo do defensor datlVO . 

Art . 9~ A lnstrução obedecerá . no que cou
ber. ao procedlmento comum do CÓdlgO de Pro
cesso Pena l 

§ 1 R O relator poderá delegar a reallzação 
do lnterrogatórlo ou de outro ato de lnstrução 
ao Juiz ou membro de tribunal com competéncla 
terrltorlal no local de cumprlmento da carta 
de ordem. 

§ 2~ Por expressa determ lnação do relator. 
as intlmações pOderão ser feitas por carta re
gistrada com aviso de receblmento . 

Art . 10 . Conclu i da a lnQuirlção de testemu
nhas. serão intimadas a acusação e a defesa. 
para requerlmento de del igência no prazo de 
Clnco dlas . 

Art 11 . Reallzadas as diligências. ou não 
sendo estas requeridas nem determinadas pelo 
re l ator. serão intlmadas a acusação e 6 defesa 
para. suceSSlvamente. apresentarem. no prazo 
de qUlnze dias. alegações escr i tas 

§ 1~ Será comum o prazo do acusador e do as
sistente, bem como o dos co-réus . 

§ 2~ Na ação penal de lnlciativa privada. o 
Minlstério Público terá vlsta, por igual pra
zo. após as alegações das partes . 

§ 3 R O relator poderá. após as alegações es
critas . determinar de oficio a realização de 

- 2 -

prova~ reputadas imprescindiveis para o julga
mento da causa . 

Art . 12. Finda a Instrução. o Tribunal 
procederá ao julgamento. na forma determlnada 
pelo regimento lnterno. observando-se o 
segulnte : 

I _ a acusação e a defesa terão. sucessiva
mente, nessa ordem. prazo de uma hora para 
sustentação oral. assegurado ao asslstente um 
quarto do tempo da acusação; 

11 encerrados os debates. 
passará a proferir o Julgmaneto. 
Presldente lim i tar a presença no 
partes e se~s advogados. ou somente 
se o lnt eresse pÚbllCO eXlgir . 

o Tribuna l 
podendo o 
recinto às 

a estes. 

DECRETO-lEI N· 3 . 689 DE 3 DE OUTU8RO DE 

Código de Processo Penal 

LIVRO II 

Dos Procesos em Espécie 

TÍTULO 11 I 

Dos Processos de Competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Apelação 

CAPiTULO I 

Da Instrução 

Art. 556 . Nos processos por de li tos comuns e 
funclonals. da competência d o Supremo Tribunal 
Federal e dos Trlbunals de Apelação. a denún
Cla ou a Quelxa será dlrlgida ao Tribunal e 
apresentada ao seu presldente para a designa
ção de relator. 

Art . 557 . O relator será o JU1z da 
do processo. com as fttribuições Que 
confere aos Juizes singular~s . 

Parágrafo únlco . Caberá agravo. 
suspenS1VO para o Tribunal na forma 
tlVO Reglmento Interno do despacho 
Que : 

instrução 
o Códl~o 

sem efe i to 
do respec
do relator 

a ) receber ou 
Cl a ressalvado o 

rejeitar a queIxa ou a de~ú~ 
disposto no art _ 559; 

b ) conceder ou denegar fiança ou a arb irar ; 

c ) decretar a prlsâo preventiva; 

d ) recusar a produção de Qualquer prova ou a 
realização de Qualquer deligéncla . 

Recebida a Queixa ou a denúncia. 
notlflcar-se-á o acusado para Que. no prazo 
lmprorrogável de Quinze dias. apresente res
posta escr ita. exce\uados os seguintes casos : 

Art . 558. 

aChar-se o acusado fora do terr ltório 
SUjeito à jurlsdição do Trlbunal. ou em lugar 
desconheCldo ou lncerto; 

11 ser o de llto inafiançável 

Parágrafo único. A notificaçãb, acompanhada 
de cópias do ato de acusação e dOS documentos 
que o instruirem. será encaminhada ao acusado 
sob registro postal. ou por intermédio de 
Qualquer autoridade do lugar onde se encontre . 

Art . 559 . Se a resposta ou defesa préVia do 
acusado convencer da improcedência da acusa-



ção. o relator proporá ao TrIbunal o arquiva 
mento do processo 

Art. 560 . Não sendo vencedora a opinIão do 
relator, ou se ele não se utl1lzar da faculda
de Que lhe confere c artrlgo antece dente, 
proceder-se-á lnstrução do processo, na forma 
dos Capltulos I e 111, Titulo I, deste l1vro, 
e do Reglmento Interno do Trlbunal 

Parágrafo únlco . O relator pOderá determinar 
Que os Juízes locals procedam a lnqulrições e 
outras dlllQênclas 

CAPÍTULO 11 

Do Julgamento 

Art 561 Flnda a lnstrução o Tribunal 
procederá, em sessão plenárla, ao Julgamento 
d~cesso, observando-se o segulnte : 

~ por despacho, do relator, os autos serão 
conclusos ao pres1dente, que des1gnará dla e 
hora para o Julgamento . Dessa d6~lgnação serão 
lntlmadas as partes, as testemunhas e o Mln1S
térlO PúbllCO; 

11 aberta a sessão, apregoadas as partes e 
as testemunhas, lançaco o querelante, que de1-
xar de comparecer (art . 29), e , salvo o caso 
do art 60 nJ:l lI!, proceder-se-â às demalS d l 
llgênc1as prel 1mlnares; 

11] _ a segUlr . o relator apresentará minu
C10SO relatórlo do felto, resumlndo as prlnCI
pals oeças dos autos e a prova prodUZIda . Se 
algum dos juizes SOllC ' tar a leI tura integra l 
dos autos ou de parte celes, o relator poderá 
ordenar seja ela efetuada pelo secretár10; 

- 3 -

IV _ o relator passará depois a lnqU1rlr as 
testemunhas de acusaçâo e de defesa, que não 
tlverem s1do d1spensadas pelas partes e pelo 
Trlbunal podendo reperguntá-las os outros 
Juizes. o órgão do Minlstérlo PúblICO e as 
partes; 

V fIndas as lnqu;rlções e efetuadas as d1-
llgênc1as Que o Trlbuna l houver determInado. o 
presldente dará a palavra, sucessIvamente, ao 
acusador, se houver, ao órgão do MlnlstérlO 
Públ 1CO e ao acusado. ou a seu defensor, para 
sustentarem oralmente a acusação e a defesa, 
podendo cada um ocupar a trlbuna durante uma 
hora, prorrog ável pelo Trlbunal; 

VI ence rrados os debates. o TrIbunal 
passará a funCIonar e m 
proferlr o Julgamento, 
sessão públlca; 

sessão secreta. para 
que será anunclado em 

VI I o Julgamento efetuar-se-á em uma ou 
ma1S sessões, a cr1térlo do Trlbunal, observa
do. no que for apllcável, O dlSPOStO no Titulo 
XII do llVro I 

Art. 562 Logo após os pregões (art 561 nj;l 
ll), o réu poderá, sem mot1vação, recusar um 
dos Juizes e o acusador, outro . Havendo malS 
de um réu ou malS de um acusador. e se não en
trarem em acordO, será determlnado, por sor
tela. quem deva exercer o dIreIto de recusa . 

Centro GráfICO do Senado Federa l - 8 rasílla - DF 

(OS : 10295/ 90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I - RELATOR 10 

PROJETO DE LEI Nº 5.579, DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribu 

nalS de Justiça e nos Tribunais Regionais 

Federais, das normas da Lei nº 8 . 038, de 

28 de maio de 1990, sobre ações penais ori 

ginárias. 

AUTOR : 

RELATOR: 

Deputado NELSON J OBIM 

Deputado J OSr THOMAZ NONO 

Através da iniciativa em epígrafe, o ilus

tre Deputado Nelson Jobim pretende estender as normas dos arts. l º 

a 12, da Lei nº 8.038, de 1990, aos Tribunais de J ustiça estaduai s 

e do Distrito Federal e aos Tribunais Regionais Fe derais; revogan

do-se, consequentemente, o Título 111, do Livro 11, do Código de 

Processo Penal . 

Em sua justificação, o nobre Autor esclare

c e que o projeto visa compatibilizar o procedimento da ação penal 

de competência originária dos Tribunais ao novo texto constitucio 

nal, a exemplo do que se fez em relação ao Superior Tribunal de Jus 

tiça e ao Supremo Tribunal Federal. 

Salienta que a aprovação do projeto resulta 

rá na dinamização dos respectivos feitos, consagrará a igualdadede 

condições e situações processuais para seus titulares de cargos sob 

juridição penal imediata dos Tribunais, dentre outras evidências 

de interesse relevante para a ordem pública. 

Na legislatura passada o proj eto chegou a 

receber parecer favorável do Deputado Rosário Congro Neto, mas fin 

dou por ser arquivado. Em virtude de requerimento do Autor, deferi 

do pela o. Presidência, a proposição foi desarquivada. 

& 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Esgotado o prazo, não foram oferecidas e-

mendas. 

~ o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as exigências da Constitui 

ção Federal, relativamente à: 

- competência legislativa da União ( artigo 

22) ; 

- atribuição do Congresso Nacional ( artig o 

48); 

- legitimidade de iniciativa ( artigo 61 ) ; 

- elaboração de lei ordinária ( artigo 59 ) . 

Destarte ficam satisfeitos os pressupostos 

de juridicidade, legalidade e regimentalidade. 

Quanto à técnica legislativa, propõem-se 2 

(duas) emendas para que artigos diferentes disponham sobre as cláu 

sulas de vigência e de revogação, com menção expressa nesta últi

ma para as disposições vulneradas do Código de Processo Penal . 

No que tange ao mérito, deve prosperar a 

proposição. 

Com efeito, as normas procedimentais refe

rentes às ações penais originárias, de competência do Supremo Tri 

bunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, devem ser esten

didas aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justi

ça. A uniformização do procedimento tornará transparente e compr~ 

ensível o funcionamento dos Tribunais, ao menos no que concerne 

às ações penais de suas respectivas competências originárias. 

A par disso não se vislumbram inconstituci 

onalidades, porquanto se tratam de normas de caráter processual,e 

à União compete legislar sobre direito processual. Não se está im 

pingindo competência aos Tribunais de Justiça, eis que tal é de

terminado pelas Constituições dos Estados. 

GER 20.01.0050.5 - (A GO / 90) 
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Em face do exposto, vota-se pela admi ss ibi 

lidade e aprova ção, com emendas, do Projeto de Lei nº 5.579, de 

1990. 

Sal a d a C o m i s são, em 020d ç:;.-"I::'Y fU....A.~"l<><:9. de 199 1 

~ 
Deputado J SE 

Relator 

AZ NONO 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 5.579, de 1990 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tri 

bunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, 

das normas da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, 

sobre ações penais originárias. 

E M E N D A N o o 1 

Dê-se ao art . 2º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de s ua 

publicação". 

Sala de Comissão, em ~Ode de 199 1 

~ / -
Deputado JOS THOMAZ NONO 

Relato r 

GER 20.0 1.0050.5 - (A GO / 90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 5.579, DE 1990 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribu 

nais de Justiça e nos Tribunais Regionais 

Federais, das normas da Lei nº 8.038, de 28 

de maio de 1990, sobre ações penais origi-
, . 

narlas. 

E M E N D A N º O 2 

Acrescente-se ao proj eto o seguinte artigo, numerado como 3º: 

"Art. 3º Revogam-se 

Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro 

ções em contrário." 

o T í t u 1 o I I I, d o L i v r o II, do 

de 1941, e demais disposi-

Sala da Comissão, em ~D de 

~ 

de 1991 -- -) 

Deputado THOMAZ NONO 

Relator 

GER 20,01,0050,5 - (A GO / 90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5 . 579, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

, , . 
s 

\ 
1\ 

" c . 

• 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una

nimemente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas, do 

Projeto de Lei nº 5.579/90, nos termos do parecer do Rela

tor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Messias Góis, Paes 

Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Alano de Frei

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Renato Vianna, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, 

Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, Gerson Peres, 

Ibrahim Abi-Ackel, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa 

Seixas, José Genoíno, Sandra Starling, Carlos Kayath, Rob-

son Tuma, Wilson MOller, Rodrigues Palma, Luiz 

Edivaldo Motta, Nestor Duarte, Valter Pereira, 

Roberto Campos, Edmundo Galdino, Osmânio 

Dirceu e Pedro Tornelli. 

Sala da Comi 

ado 

Piauhylino, 

Aroldo Góes, 

Pereira, José 

Deputado OSÉ THOMAZ NONÔ 

Relator 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR'91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 5.579, DE 1990 

EMENDA NQ 1 - CCJR 

Dê-se ao art. 2Q do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu

blicação." 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 5.579, DE 1990 

EMENDA NQ 2 - CCJR 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo, numerado 

como art. 3Q: 

"Art. 3Q - Revogam-se o Título 111 do Livro 11 do De

creto-lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 1941, e demais disposi

ções em contrário." 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 19 9 2 

Preside 

/ 

Deputado JOSÉ THOMAZ NONe 

Relator 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABRi91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI N2 5.579, DE 1990 
(do Sr. Nelson Jobim) 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tri

bunais Regionais Federais, das normas da Lei n 2 8.038, de 28 

de maio de 1990, 
...... .. . , . 

sobre açoes penals orlglnarlas. 

O Congresso Nacional Decreta: 

"Art. 1 2 - As normas dos artigos 1 2 a 12, inclusive, da 

Lei 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicam-se às ações penals 

de competência originária dos Tribunais de Justiça dos Esta

dos e do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Federais. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 
-caça0. 

, 
Art. 3 2 - Revogam-se o Tltulo 111 do Livro 11 do Decre-

to-lei n 2 3.689, de 3 de outubro de 1941, e demais disposições 
, . 

em contrarlO'; 

Sala da Comissão, em 28 de abril de 1992. 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

Preside 

Deputaào J S~ THOMAZ NONÔ 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
C~ll~ISSÃ~ ~E C~~S~ITUIÇA~ E J~S~TÇA E ~E RE~AÇhO 

Of . nQ - P 734/92-CCJR 
, 

Brasilia, 02 de julho de 1992 

, . , " 

l ' * . (.:'. .. i,. 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência as providên-
, , 

cias regimentais cabiveis no sentido de serem enviados a 

publicação os projetos de lei aprovados nesta Comissão, re 

lacionados a seguir : 

- PL 5 . 579-A/90 

- PL 894 - 1\/91 

- PL 1 . 757-1\/91 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 

" Excelencia meus protestos de elevada estima e consideraçao . 

(;, 
!f/ Iv [ 

LUI 6! dIlEROT 
Presidente 

" A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD . Presidente da C~mara dos Deputados 

N E S T }, 

GER 20 ,0 1,0050 ,5 - (ABR,'9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇP.O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Of. N!! P- 849..'92-CCJR B r as ília, 02 de dezembro de 19~32 . 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa E xcelência as providências regimentais 
cab í veis no sentido de serem enviados à publicação as redaçôes finais 
das proposições aprovados nesta Comissão. relacionados a seguir: 

- Projetos de Lei n!!s 4. 556-E /89 e .9pensos (460/91 e 
1.514/91 J; 4.620-0/90; 4.636-B/90; 4.807-C/90; 5.579-8/30; 
5.861-C/90; 397-8/91; 552-C/91 ; 636-8/91; 1.597-8/91; 2.797-8/92. 

N a oportunidade reitero a Vossa E xcelência meus 
protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Á Sua E xcelência o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

President 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 5.579-B, DE 1990 

REDAÇÃO FINAL 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais 
de Justiça e nos Tribunais Regionais Fe
derais, das normas da Lei nQ 8.038, de -28 de maio de 1990, sobre açoes penals 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As normas dos arts. 1Q a 12, inclusive, da 

Lei n Q 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicam-se às -açoes pe-

nais de competência orlglnária dos Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Fede-

rals. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se o Título III do Liv r o II do De

creto-lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 1941, e demais disposi

ções em contrário. 

Sala da 

Re lator 

GE R 3. 17.23.004· 2 - (MA I/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 5 . 579-B, DE 1990 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unani 

memente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Nil 

son Gibson, ao Projeto de Lei nº 5.579-A /90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Benedito de 

Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Paes Landim, 

Roberto Magalhães, Toni Gel, João Natal, Luiz Carlos Santos, 

Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Dércio Knop, 

Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Silva, Gerson 

Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, 

Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Carlos Kayath, Irani Barbosa, Robson Tuma, 

Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Reditário 

Cassol, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Nel son Morro, Paulo 

Duarte, Antônio de Jesus, João Henrique, Magalhães Teixeira, 

Paulo Silva, José Dirceu e Cardoso Alves. 

issão, em 18 de 

Deputado 

Relator 

GER 3. 17.23 .004·2 - (MA 1/92) 



PS-GSE/ 30 J /92 Brasília, OI de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos ter-

mos do art. 134 do Regimento Comum, a fim de ser submetido -a 

consideração do Senado Federal, o incluso Projeto de Lei nQ 

5.579-B, de 1990, da Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre a 

aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais 

Federais, das normas da Lei nQ 8.038, de 28 d e maio de 

sobre ações penais originárias". 

1990, 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

" 
~ 

... 
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro Secretári o 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a aplicação, nos 

Tribunais de Justiça e nos 

Tribunais Regionais Federais, das 

normas da Lei nQ 8.038, de 28 de 

maio de 1990, sobre -açoes . penals 
• I - • orlglnarlas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - As normas dos arts. 1Q a 12, inclusive, da 

Lei nQ 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicam-se às ações penais 

de competência originária dos Tribunais de Justiça dos Estados 

e do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Federais. 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se o Titulo 111 

Decreto-lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 

disposições em contrário. 

do Livro 

1941, e 

11 do 

demais 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em o~ de dezembro de 1992. 
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CAMA~,A DOS DEPU TADOS 
SEÇÃ O DE SINOPSE 

--------- ------

PROJETO DE LEI N.· 5.579 de 19 9 O 

EMENTA Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais 

Federais, das normas da Lei n9 8.038, de 28 de maio de 1990, sobre açoes penais originárias. 
(Aplicando as normas procedimentais perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribu
nal Federal as açoes penais nos Tribunais de Justiça dos Estados e do DF e dos Tribunais Regio 
nais Federais, uniformizando e agilizando estes procedimentos). 

- ----- - - - - -----------------

A U T O R 

NELSON JOBIM 

(PMD B - RS ) 

Sancionado ou promulgado P D1: N D; A. tf~. ;~!f-NA~t~- 1 -'é.0-""O-l-________ _ 
Artigo 24. Inciso 11 

------------------------------------------ -- ---------------------------

(Res. 17/89) 

28.06.90 

07.08.90 

24 .1 0.90 

24.10.90 

3G .06.90 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 29.06.90, pago 8192, colo 03. 

MESA 

De spacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art. 24, 11 . 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 08.08.90, pago 880L, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. ROSÁRIO CONGRO NETO. 

DCN 20.11.90, pago 12403, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E REDACÃO 

Prazo para apresentação de emendas , a partir de 24.10.90, por 04 sessoes . 

DCN 24.10 . 90, pág. 11159, colo 01. 

a:D11ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAC;ÂO 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 

DCN 

Publicado no Diário Oficial de 
1- --------------------------- - -------

Vetado 

---------
Razões do veto-publicadas no 

ARQUI~ADO nos termos do Artigo 105 
do Regimento Interno (Res. 17/89) 

OCN de-llilliJE.L. pág.~$_6. ___ . col. f2::1...S.IA f'1;() 1,111// V:õ 
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ANDAMENTO 

E M . .29J9b/ 9.1.. - o E S A n ê;-üI V A D (l 
PL. 5.579 / 90 

A r t. 1 O 5, § Ú n i c o - I ~ c Ui" 1 : Jt o I n t ~ r ri . 

(R e~ o l L1 çi.·,o 1 i"/ 8J ) 

D C N.().'Z,J 09.J 'j L .. , póg .J2.L8.2 coL.o..Z .. 

21 . 1 0 . 91 

21 .1 0 . 91 

25.10.91 

28.04.92 

22.07.92 

28 .0 9 . 92 

rCM15SAO DE CONST JUSTIr.A 'RFD~'" ~ ~ -
Oistribuido ao (a) re I ato r (a)1 L I,i} 

ICI 

COMISSÃO DE CONSTo JUSTICA / REDACÃO _ . 

Josf THOMAZ NONO . 

I 1_. ,ág. __ . 104. 

Prazo para apresentação de emendas. 21 a 25 .10. 91 

---

~ 49 I 6{)/.9..l...... ,ag.cWj,9 1. ..... Q~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

DCN 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente ~ parecer de relator, Dep. JOS~ THOMAZ NONO, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no merito, pela aprovação, com emendas. 

(PL. NÇ> 5.579-1\/90) DCN 

MESA (ARTIGO 24, INCISO I DO RI) 
r lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Ju s tiça e de Redação, pela - ,.,.-_ .-- .. - - -

constitucionalidade, juridicidade, t~cnica legislativa e, no m€rito, pela aprovação, com emelldas. 

(PL. NÇ> 5.5 79-Aj90) DCNJt.~JOJ . .J.3!L. pág ... rtciL~~ . ccl. ... :O~., .. 

AVI SO 

Pr azo pa ra a pr ese nt aç ão de r ecurso de 05 ses s ~es ( art. 1 32, § 29 do RI) de: 28 .0 9 a 0~.10. 92 . 

Continua ... 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L Seção de Sinop~e 

ANDAMENTO 

20.10.92 

18.11.92 

PROJETO NQ 5 . 579/90 Continuação fl.02 

MESA 

OF. SGM-P/1405/92, a CCJR, encaminhando este projeto para que seja elaborada a Redação Final, nos 

termos do art. 58 , § 49, do R.I. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON. 

(PL. 5.579-B,'90) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

CDI 20.480020 o (NOV '841 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PR()JETO DE LEI Nº 5.579 .. j\, DE 1990 
(Do Sr. N~lson Jobinl1) 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribu 

nais Regionais Federais, das normas da Lei n9 8.038, de 28 de 
• 

maio de 1990, sobre ações penais originárias; tendo parecer: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 

to, pela aprovação, com emendas. 

- . merl 

(PROJETO DE LEI N9 5.579, DE 1990, A QUE SE REFERE O 

PARECER) • 

S U M Á R I O 

1- Proposição inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

termo de recebimento de emendas - 30 de outubro de 1990. 

termo de recebimento de emendas - 25 de outubro de 1991. 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (2) 

- parecer da Comissão 

- e mendas adotadas pela Comissão (2) 

- texto final 



o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ AS normas dos artigos 1,Q a 12, in
c l us I ve. d~ Lei na 8 . 038. de 28 de ma io de 
1990 , apl i cam-se às açOes pena l s de competên
cia originária dos Tribuna is de Justiça d o s 
Estados e do Distrito Federal. e do s Tribunals 
Regiona i s Federais . 

Art . 2,Q Esta lei entra ré em vi gor na data de 
sua pub li cação . revogado o Titulo 111 do Livro 
11 do CÓdlg0 de Processo Pene l 

.Justtf tcaçio 
O presente prOjeto Vlsa moder nizar o proc e

dimento na ação pena l de competênc l a 
orIgInária dos TrIbunais de Segundo Grau de 
Jurisdição e adequá-lo ao novo texto constitu
cional. tal como se fez recentemente em rela
ção aos processos de competência do Super io r 
TrIbunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal . 

Nêo havendo raz~o plausíve l para 
diferenciar-se o procedimento perante os Tri
bunais, propOe-se a sua un i form i zação . 
estendendo-se às dem~ i s Cortes normas da re
cente LeI na 8 . 038 / 90 . 

Se acolhida ~ presente proposta , haverá 
,negável din~mlzaç~o nos feitos dess~ nature
za. podendo-se citar , a t itul o de e xemplot a 
pOSSIb Ili dade de arquIvamento de Inquér i tos . a 
pedidO do MInistério Púb lIco. ou at I ngidos 
pela extinção da punlbl1 1dade . por despacho do 
Relator (art . 3 a . I e 11 . LeI na 8 .038 / 90 ). 
bem como o jugalmento antec i pado , por ocasião 
do receb 1mento da denúncia , quanto a decisão 
não dependa de outras provas (art . 6 a ) . 

Com tsso. revoga-se por Inteiro o TItulo 111 
do LIvro 11 do Código de Processo Penal . to
talmente desatu~11z~do e presentemente de 
ef IcáCia restr I ta . 

Ser/Í de 
de cargos 
TrIbunais 
Igualdade 

lembrar , a inda . Que todos os títulos 
sob JurisdIção penal Imediata dos 

devem ser pro cessados e julgados em 
de condições e s i tuações 

processu~;s . 

Há. destarte. Interesse relevante de ordem 
públtca na aprovaçAo da propos i ção . 

LEGISLAÇAO CITADA . ANE XADA PELA 

COOROENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI Na 8 . 038. DE 28 DE MAIO DE 1990 . 

Instttut 
processos que 
r t ar Trtbuna 1 
na 1 Federa 1 . 

normas procedtmentats para os 
espectftca. perante o Supe
de .Justtça e o Supremo TrtbU-

TÍTULO I 

Processos de Competêncta ortgtnárta 

CAP fTULO I 

Açio Penal Ortgtnárta 

Art . 1 iI: NoS crimes de aç~o pen8l pÚbl ica, o 
Mlnistérlo Público terá o prazo de QUlnze dias 
para oferecer denúnc i a ou pedlr arquivamento 
do inQuér\to ou das peças l nforrnativas . 

§ ,a Dl11gência comp l ementares poder~o ser 
deferldas pelo relator. com interrupção do 
prazo deste artigo . 

§ 2~ Se o 1ndiclado est iver preso : 

a ) o prazo para oferecimento da denúncia será 
de cinco dlas ; 

b) as de li gências complementares não inter
romperão 'o prazo. sa 1 vo se o re 1 ator . ao 
deferi-las. determ1nar o relaxamento da 
prlslio . 

Art . 2~ O re l ator, escolhido na forma regi
me n ta l, será o Jui z da i nstrução. Que se 
rea llzará segundo o dlSposto neste cap í tu lo no 
CÓdlgO de Processo Penal, no que for 
apl i cável, e no Regimento Interno do Tri bunal . 

Parágra fo ún i co . O relator terá as atr i bu i 
ções que a l egislação processual confere aos 
juízes sIngu l a r es . 

Art . 3~ Compete ao relator : 

determ i na r o arqUlvamento do inquér ito 
ou de peças info rmat ivas, Quando o requerer o 
Mln1 stério Público. ou submete r o requer i mento 
à decIsão c ompetente do Tr Ibunal ; 

11 decretar a extinção da punlb ill dade. 
nos cargos prev i stos em l e i . 

Art . 4~ Apresentada a denúnc i a ou a quei xa 
a o Tr i buna l . far-se-à a notificaç~o d o acusado 
para oferecer resposta no prazo de qu i nz e 
dias . 

~ I" com a nottflcaçAo. serAo e Je s ao 
acusado cópta da denúncta ou da Queixa. do 
despacho do relator e dos documentos por este 
Indtcados . 

§ 2" Se desconheCido o paradeiro do acusado. 
ou se este criar dIfIculdades para Que o ofI
cial cumpra a d i l Igênc Ia. proceder-se-á a sua 
notificação por ed it al . contendo o teor resu
mido da acusação . para Que compareça ao TrIbu
nal . em cInco dIas . onde terá vIsta dos autos 
pelo prazo de Quinze d Ias. a fim de apresentar 
a resposta prev1sta neste artigo . 

Art . 5 A Se , com e resposta, forem a presenta
dos novos documentos, será intimada a parte 
contrária pera sobre eles se manifestar , no 
prazo de cinco dias . 

Parágr afo únIco . Na ação penal de InIcIativa 
prIvada . • eri ouvIdo. em Igua l prazo. o Mlnl.
terlo PúblIco . 

Art 6" A seguIr. o relator pedIrá dia para 
Que o TrIbunal delIbere sobre o recebImento. a 
rejeIção da aenúncia ou da Queixa . ou a tmpro
cedêncla de acusação. se a decisão não depen
der de outras provas . 

§ I" No julgamento de Que trata este artIgo . 
será facultada sustentação orel pelo prazo de 
QuInze mInutos. prImeIro à acusação. depois à 
defesa . 

§ 2~ Enc-rrado5 os debates. o Tribunal 
passará e deliberar, determinando o Presidente 
es pessoas Que pOder60 permanecer no recinto. 
observado o disposto no inCiso 11 do art . 12 
desta leI . 

Art . 7 A Recebida a denúncie ou a queixa. o 
relator designar' dia e hora para o interroga
tór10 , mandando c1tar o acusado ou Querelado e 
IntImar o órgão do MInIstérIo PÚOllco . bem 
como O Querelente ou O assistente. se for o 
caso . 

Art . 8" O prazo para defesa prévta 
ctnco dIas . contado do tnterrogatórto 
Intimação do defensor datIvo . 

será de 
ou da 

Art . 9~ A 1nstruçAo obedecerá, no que cou
ber. ao procedImento comum do Có~lgo de Pro
cesso Pena 1 . 

§ I" O relator podaré delegar a reallzaçAo 
do interrogatório ou de outro ato de instruç60 
ao Juiz ou membro de tribunal com competênc1a 
territorial no local de cumprimento da carta 
de ordem . 

§ 2 A Por expressa determinaç60 do relator, 
es intimaçOes pOderAo ser feitas por carta re
g1strada com av1so de recebfmento . 

Art . 10 . ConClufda a 
nhes. se rio int1madas e 
para requerimento de 
ctnco dIas . 

InquIrIção 
acusação " 
del 1 g6nc le 

de testemu
a defesa. 

no prazo de 



Art . 11 . Realizadas as diligências . ou n50 
sendo estes reQuer1das nem determinadas pe l o 
relator , serAo int i madas li acusaçho e li defesa 
plIra . suc essivamente. apresenttlrenl, no prazo 
de Qu i nze dias . alegações escritas . 

§ 1 Q Será comum o p r ezo do acusador e do as 
s i stente. bem como o dos co-réus . 

§ 2" Na aç60 penal da in i c i at i va privada . o 
~ I n l stério Público ter6 vista. por igual pra
zo . após as alegações das partes . 

§ 3" O relator poder •. após as alegações es
critas. determinar de oficio a reallzaç50 de 

prova. reputadas lmpresclndlveis para D jUlgl!' 
menta da causa . 

Art . i2 . Finda a instrução . o Tribunal 
procederá ao JUlgamento . na forma determinada 
pel o regimento 1nterno , Observando - se O 
seguinte : 

I _ a acusação e a defesa terão, sucessiva
mente . nessp ordem, prazo de uma hora para 
sustentaç ão ' orel, assegurado eo asststente um 
Qua r to do tempo da acusaçáo : 

11 encerrados os debates, 
passa r á e prOferIr o Julgmanet o. 
Presidente llmttar a p r esença no 
partes e !e~s advogados. ou somente 
se o Interesse público e xi gir . 

o Tribunal 
podendo o 
recinto 85 

a estes. 

DECRETO-LEI N' 3 . 689 DE 3 DE OUTUBRO DE 194i 

Código de Processo Penal 

.. ...... . . ... ..... . ... . . . . . .. . . . . . ... ... . ... . . 
LI VRO II 

Dos Procesos em Espécie 

TITULO 111 

Dos Processos de Competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais de Apelaçio 

CAP ÍT ULO I 

Da lnstruçio 

Art . 556 . Nos processos por delitos comuns e 
funcionais. de competênCia dO Supremo Trtbunal 
Federel e dos Tr~bunels de Ao.laçAo. e denún
c t e ou a Queixa ser8 dirigida ao Tribunal e 
apresentada ao seu presidente para e deslgne
ç60 de relator . 

Art . 557 . O relator seré o Juiz da 
do p r ocesso. com as .etrlbulções Que 
confere aos Juizes singul~r~s . 

Instrução 
O Código 

Parágrafo único . Caber8 bgrevo. sem efeito 
suspensivo pare O Tribunal na forme do respec
tivo Regimento Interno do despacho do relator 
Que : 

• ) receber ou rejeitar e queixa ou a denún
cia ressalvado o d~sposto no ert~ 559 ; 

b) conc eder ou denegar fiança ou e erblrar ; 

c) decreter e priS!O preventiva; 

d) re c usar e produção de qualquer prova ou 8 
reel 1Z8Ç60 de Qualquer OeligénCle . 

Art . 558 . Recebida 8 Queixe ou e denúncia, 
not 1 fi car-se-é o acusado pera Que. no prazo 
Improrrogável de quinze dias . apresente res
posta escrita. exce\uad05 os seguintes casos : 

aChar-se o acusado fora do território 
sujeito ~ jurlsdlç50 do Tribunal. ou em lugar 
desconhecido ou tncerto ; 

11 ser o delito Inafiançéve l 

Parégrafo único . A not i flcaç!~. acompanhada 
de cópias do ato de a cusaçéo e dos documentos 
Que o 1nstruirem . ser8 encaminhada ao a c usado 
sob registro postal . ou por intermédio de 
Qualquer autoridade do lugar onde se encontre . 

Art . 559 . Se a resposta ou defesa prévia do 
acusado convence r da 1mprocedênc1a de acusa
çã o. o re l a tor propo r á ao Tr ibuna l o a r Qu 1va 
mento d o processo . 

Art . 560 . Nã o s endo vencedora a opin i ã o do 
re l ator, ou se e l e nã o se uti li zar da fa culda
de que l he con fe r e o a r trigo antec edente . 
procede r -se-á l nst r u ç ã o d o processo , n a f orma 
dos Cap i tu l a S I e 111. Titulo I . de st e L1vro. 
e d o Reg i ment o I n te rno do Trl buna l 

Parágraf o úni co . O r e l a to r p oderá dete r mi na r 
que os j u í zes loca i s p rocedam a i nquirlções e 
outras d il igênc i as . 

CAPÍ TUL O II 

Do Julgamento 

Art . 56 1 F lnda a l nst r uçã o o Tri bu n a l 
p rocederá . e m sessã o p l e ná rl a, a o Ju l gamen to 
do p rocesso , o bse rv a nd o-se o seguln te : 

I _ p o r despa ChO , do r e l ator, o s a u t os se r ã o 
conc l us o s a o pre s ldente . que des i g na r á d l a e 
ho ra p a r a o jul ga me nto Des s a de S Ig na ç ã o se r ã o 
l nt l madas as pa rt e s, a s t es t emunhas e o Ml nlS 
térl o Púb l1CO; 

11 aberta a sessã o, a pr egoada s as partes e 
a s testemunhas. l a nçadO o quere l a n te. que de i 
xar de comparecer ( a rt . 2 9 ) , e . sa lvo o caso 
do a r t . 6 0 n Q 111. p rocede r - s e-á à s demai s d1 -
li génc ias p r e l l ml na r e s ; 

111 _ a segu ir . o r e l at or apresent a r á minu 
C10SO relatór l o d o fe lto , r e s um lnd o a s pr l n Cl 
pa i s peças dos aut os e a p ro va p ro du Z l da . Se 
a l gum dOS j u í zes s o l lClt a r a l e i t ur a ln tegra l 
dos autos ou de pa r te d e l e s. o r e la t or p Ode r á 
o rde nar se j a e l a e f et u a da pelo secr e t á rlo ; 

IV o r e l at o r passa r á depoi s a inqu( ~ as 
testemunhas de a c usação e de defesa . qu '-\~o 
tiverem sido d i spensadas pe l as pa r tes e - lo 
Tribunal. podendO repe r gun t á- l as o s out ~ 
j uízes. o órgão d o Minlst é r i o Pú b l lCO e a~ 
partes ; 

V findas as l nqu lr i çõe s e e fetu ada s as d l 
l igênc i as que o Tri b una l houv e r det e rmlnado . o 
p r es i dente dará a pa l a vr a . SUC e SSl v ame nt e . ao 
acusador , se hou v e r. a o órgão d o Mi nl stério 
Púb ll CO e a o acusado. ou a seu def e nso r . para 
sustentarem oralmente a a c usação e a de f esa. 
podendo cada um o cupa r a t ribu na dur a n te uma 
h o ra. prorro gá ve l pe lo Tribu na l ; 

VI enc errado s o s 
passará a fu nc iona r e m 
proferlr o jul gamento. 
sessão púb 1 i c a ; 

debate s . o Tri buna l 
sessão secreta . para 

q u e se r á anu nCl ado em 

VIr o j u l gament o efet uar - se-á e m uma ou 
malS sessões . a c r l té rlO d o Tribunal , obser v a
do , no que for ap l l c á v e l. o di s posto no Tí tu l o 
X I I do Li v r O I . 

Art . 562 . Logo após o s o reoõ e s ( a rt . 56~ na 
11 ) . O réu poderá. sem motlvação , r e c u s ar um 
dos J uízes e o a c u s a dor. outro . Ha vendo ma i s 
de um réu ou ma i s de um a cusador . e se nã o en
trarem em aco rdo. se r ~ det erm l nado. p o r s o r
tel O. quem de va exe rce r o d l r e l t o de r e c usa . 

3 
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CO!-lISSÃO DE CONSTITUIÇÃC' F .;;.:rS7ICh E DE F..ED';CJ..C 

':'ERMO DE RECEBI»ENTO DE E!·lENDAS 

PROJETO DE LEI N9'. ,79 00 

Nos termos do a r t. 119 , cap"Jt. l, do Regime n

to Interno da Câma r a dos Dep'Ur.:ados e do it.en-, 111 do Ato da'" ;'le 

sa n9 177/89, o Sr. Fr eSlãente determln0~ d abertura - e ài-

'Ju l gação na Orde m do Dia das ComIssões de prazo para apre-

sessoes . sen t açao de emendas , a partir de 24./10/ 90 , por 0 4 

Esgot aào c p razo, não f oram receb~das emendas ao p r oJeto. 

Sala da Comissão, em je cc- ... 1,.; ,,~, 

'. 
'\" RUY O~Ü'. P PPUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t á r 1 o 

COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E JU STIÇA E DE REDAÇXO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMEND~ S 

PROJETO DE LEI N' 5 , 579/90 

No s t ermo s d o art. 24 , § l i, c omb ina d o com O 
art . 166 . c d o Hrt. 1 19 , capuL , I, d o Regime nto Int~rno da Câm~ 
Ta dos De putados. alterado p e lo art. li, 1, da Re soluç ã o n 2 10/ 
9 1 , o S r. Presidente determ i n ou a ~ber tur8 - e di vulgaçã o na DL 
dem d o Dia da s Com is s õ es - de praz o pa ra apre s e r. ta ç ã o d e emen
da s a o pro jeto . a par t ir de 21/ 10/91 . por c i nco s essõ E: s. E'sgQ 
tad o o pra z o. n ã o for am recebi das emendas a o pr oje t o . 

Sala d a Comissão. em 2 5 de outubro de 1991. 

H1LDA DE ~~REÀ 
Secretátia 

'Pt;,CêCE"'- v-"l 
CQ~I5SqO DE CONSTITUIÇRO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

1 - RELATaRIa 

Através da iniciativa em epígrafe , o ilus

tre Deputado Nelson Jobim pretende estender as normas dos arts. 12 

a 12 , da Lei n2 e.038, de 1990, aos Tribunais de Justiça estaduais 

e do Distrito Fe~ eral e aos Triounais Regionais Federais; r evogan

do - se, conseQuentement~ , o Título 111, do Livro 11, do Código de 

Processo Penal . 

Em sua justificação, o nobre Autor esclare 

ce que o p r ojeto visa compatibilizar o procedimento da ação penal 

de competência originãr i a dos Tribunais ao no~o texto constitucio 

nal , a exe mplo do Que se fez em relação ao Superior Tribunal de Jus 

tiça e ao Sup r emo Trib unal Federal. 
Sa l ienta Que a ap r ovação do projeto resulta 

rá na dinam i zação dos r espectivos feitos , consag r ôrá a igualdadede 

condições e situações processuais para seus titulares de cargos sob 

juridição penal lmediata dos Tribunais , dentre outras evidências 

de interesse relevante para a ordem pública. 

Na legislatura passada o pr~eto ctlegou a 

recebe r par ecer favo r ável do Deputado Rosário Cong r o Neto, mas fin 

dou po r ser arquivado . Em virtude de requerimento do Autor, deferi 

do pela O. Presidência, a proposição foi desarquivada. 

Esgotado o pra zo, não for am oferecidas e -

mendas . 
E o r elató r io. 

11 - VeTO 00 RELATOR 

~s~~o atendidas as exigências da Constitui 
ção Fede!al, rela~ivamente à: 

- co~petpncia legislativa da Uni~o (artigo 
22) . 

- atribuição do Congresso Nacional (artigo 

48) ; 

- legitimidade de iniciativa (a rtigo 61) ; 

elaboração de lei ordinária (nrtigo 59). 

Destarte fica~ citisfeitcs 's nressu~ostos 
de juridicidaj~. legalidade e regimenta_ida c 

Quanto à técnica le~islati, ropôem-se 2 

(duas) emenaas para que artigos diferentes di ~onham sobre as cláu 
sulas de vigêrlcia e de 

ma para as disposiçôes 
revogação, com merção ~xpressa nesta últi

vulneradas do Códiyo de Processo Penal. 

No que tange ao mérito , deve prosperar a 
propo~ição. 

Com efeito, as normas procedimentais refe

rentes às ações penais criginár , , de competência do Supremo Trl 
bunal rederal e do Supericr Tribunal de J~~-L.a, de\U~ ser este~

didas acs Tribunais Regionais Federais e aos -riLl .ai de Justi

ça. p uniformizaç~o do procedimento to;nará trarl ~ ! ~te e co~pr~ 

ensivel o funcionamento dos Tribunais, ao menos no ~l .. e conce rnc 
às açôes penais de suas respectivas competências originárias. 

A par disso não se vislumbram inconstituci 

onalidades, porquanto se tratam de normas de caráter processual,e 

à tlnião compete legislar sobre direlto processual . Não se está im 

~ingindo competência aos Tribunais de Justiça, eis que tal é de

terminado pelas Constituiçôes dos Estados. 

Em face do exposto, vota-se pela admiss:b~ 

licade e aprovação, COIfI emendas, do Projeto de Lei nC: 5.579, 

1990. 

Sala da 1991 

E M E N D A N • o 1 

Dê - se ao art . 2Q do pr~eto a seguinte redação: 

"Art. 2º Esta lei entra em vigor na dat& de su a 
publicaç~o " . 

Sala de Comissão, em ~Ode ;? 
THDMA?: NONO 

de 199 1 

~ 
Deputado JOS 

Relator 

E M E N D A N • o 2 

Acrescente-se ao pr~eto o seguinte artigo , numerado como 3~: 

"Art . 3Q Revogam - se 

Decreto-lei n9 3.689, de 3 de outubro 

çôes em contrário. " 

o Titulo r r r, do Liv r o lI, do 

Sala da 

de 1941 , e demais 

comiSS~~Od~~~ 

Oeputado JOIE THO~AZ NO NO 

Relator 

disposi-

de 1991 



Redação, 

JIJ - PARECER DA CO M I SSAD 

A Comissão de Çonsti t uição e Jus t iça e de 

em reuniza o r dinaria realizada hoje , cpinou una -

nimemente pela constitucionalidade , juridicidade, técnica 

legislativa e , no mérito, pela ap r ovação , com emendas , do 

Projeto de Lei nQ 5 . 579/90, nos termos do ~arecer da Rela

tr. 

E tive r am presentes os Sennores Deputados : 

José Luiz ~~erot - Presiaente , João Rosa 

Vire - Presidente , Benedito de Figueiredo, Messias Góis , Paes 

LanDim, Roberto Magalhães , Tourinho Dantas , Alano de Frei-

las , José T~omaz NanÓ . Mendes Ribeiro , Nelson Jobim , Nilson 

Gibson, Rena t o Vianna, Ulysses Guimarães , 

Adylson Motta , [devaldo Alves da Silva , 

Dércio Knop, 

Ge r son Pe r es , 

Ibrahim Abi - Ackel , Mo r oni Torgan , Osvaldo Melo, Sigrnaringa 

eixas, José Genoíno, Sandra StarlinQ , Ca r los Kayath, Rob

s~n Tuma, ~!lson MOller , Rodrigues Palma, Luiz Piauhylino , 

Edivalcc Motta , Nestor O·jarte, valter Pereira , Arolde Cóes , 

RI berto Campos, Ecmunao Caldina , Osmânio Pe r eira, Júsé 

Dirceu e Pecro Tornell:. 

SaIo da r 

DepLitado THO MAZ NONÔ 

Relatar 

EME~OA ~O 1 - CCJR 

Dê - se ao art. 20 do [roJeto a segu1nte redação : 

"Art . 20 - Esta lei ent r a em v1gor na data de sua pu

blicação . " 

Sala da Comiss ã o , em 28 de abril de 199~ 

Deputado JOS ~ THOMA Z ~ ONO 

Re l ator 

EMENDA NO 2 - CCJR 

Ac rescente - se ao projeto o seg u in t e a rt1go , 

como a r t. 30 : 

numerado 

"Art . 3Q - Re vog a m- se o Título 11 1 do Li. vro 11 d o De-

e r e t o - l e i n ? 3 .689, de 3 d e outubro d~ 1 941, e dema i s disp051 -

ções e m contrári o . " 

Sala da Comi ssã o , e m 28 de ab ri l de 1992 

Depu tado THO~L~Z 

Rel a to r 

TEXTO FI~AI - C ( J R 

DIspõe s,bre a aplicação, nos Trtlu!lllS de> J\lstiça (" nos TI-l 

blllla.tS Re{Jicnais Ft~derai5 , das normd~ la LeI n'< 8 . 038, rle ~8 

UP rr.aio (l e L9g0, sobre açõe:::- penaL ür1g1i:i:lr_as . 

('I C, ngr(>~s! ;\:acional DecrC't,l: 

"r\r r . l' - As tlorrr,a s " ar" , la l~ d 12, l.nc 1 , ve, lo 

{.(. I 8.018, de 28 de ma10 dt -"9O, lI! 1 ! ~am- ,'loS açoe~ t er:a 1 

do competêr.cia origir.ária dos Trl.bUl; lis dp <..lSt1Ço I ,. r~t 

j ')~ f' do Distrito Federal, (! nos fllbur:a.:s Heul')r,d ... ::: .. " deI _H. 

Art. 2~ - Esta lei ~ntra em vlgor na data de ~La pub1l 

c'Jçao . 

Art . 3'< - Revogam-sl o Titul~ lI! do livro II do Deczr

to-lei n~ 3 . 689 , de 3 de C'lllubro de 1n 4 1, (. demais di rcsir;ot's 

em cont.l·ário·: 

Depu t aclC JOS~ TI[C'r"-lAZ ;';ON,'" 

Relatol 

Centro Gráfico do Senado Fcdcral_ Bré!dlia _ DF 
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SMjN º ~ C; 6 Em 3.J) de maio de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, 

o incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n Q 118, de 1992 

(PL n º 5.579-B, de 1990, na origem), sancionado pelo Excelentís

simo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre a aplica

çao, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, 

das normas da Lei n º 8.038 , de 28 de maio de 1990 , sobre açoes pe

na i s originári as". 

Aproveito a oportun i dade para r enovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e cons i deração. 

L 

/ 

SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG 

Primeiro Secretár io , em exercicio 

~-----~----------------tIO --
:' A n () lJ [ \' , 

r ' , Dl ! L" . .J I 

Secre ári Cl •. I' ' 

J 
1 

PRiMEiRA SE ETARIA 

Em JJ I () <) I ........ Ao Se 

a Mesa I 

t-G{ j 

SON CA o -

Excelência o Senhor 

Dep tado WILSON CAMPOS 

DD . Primeiro-Secretário da Cãmara dos Deputados 

j v j . 
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Dispõe sobre a aplicação, nos 
Tribunais de Justiça e nos 
Tribunais Regionais Federais, das 
normas da Lei n Q 8.038, de 28 de 
malO de 1990, sobre açoes penais 
originárias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art, 1 º As normas dos arts. 1 º a 12, inclusive, da Lei 

n º 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicam-se às ações penais de 

competência originária dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distr i to Federal, e dos Tribunais Regionais Federais. 

Art. 2 º Esta Lei entra 
. 

data de em vlgor na sua 

publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se o Título 111 do Livro 11 do 

Decreto-Lei n º 3.689, de 3 de outubro de 1941 , e demais 

disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM .A r DE MAIO DE 199 3 

rfr/. 
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Aviso nU 910 - SUP AR/C. Civil. 

Brasília. 26 de maio de 1993. 

Senhor Primeiro Secretálio, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de Presidente da República, restitui 

dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 118, de 1992 (n° 5.579/90 na Câmara dos 

Deputados), que se converteu na Lei n° 8.658, de 26 de maio de 1993. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU FERREIRA HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de Es Chefe da Casa Civil da 
Presidêneia da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILlA-DF. 
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lvlensau:em n° 283 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos lermos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabD de sancionar o projero de lei que "Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e 

nos Tribunais Regionais Federais, das normas da Lei n° 8.038, de 28 de maio de 1990, sobre ações 

penais originárias". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oponunidade, dois 

autógraíos do lexro ora convenido na Lei n° 8.658, de 26 de maio de 1993. 

Brasília, 26 de maio de 1993. 

(L (. , 
. f'. t ----______ 

----
--- ~ 
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LEI NU 8.658,DE 26 DE MAIO DE 1993. 

Dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de 
Justiça e nos Tribunais Regionais Federais, 
das nonnas da Lei n° 8.038, de 28 de maio de 
1990, sobre ações penais originárias. 

C PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
no exercício do cargo de P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° As nonnas dos arts. 1° a 12, inclusive, da Lei n° 8.038, de 28 de maio de 
1990, aplicam-se às ações penais de competência originária dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Federais. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 3° Revogam-se o Título m do Livro II do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941. e demais disposições em contrário. 

Brasília, 26 de maio de 1993, l72° da Independência e 105° da 
República. 

-
r::::= ____ _ 
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SENADO FEDERAL 

PROTOCOL O LEGISLATIVO 

p. L. • C. N. o í 1.1-12 

Dispõe sobre a aplicação, nos 

Tribunais de Justiça e nos 

Tribunais Regionais Federais, das 

normas da Lei nº 8.038, de 28 de 

maio de 1990, sobre -açoes penalS 
. . - . orlglnarlas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - As normas dos arts. 1º a 12, inclusive, da 

Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, aplicam-se às ações penais 

de competência originária dos Tribunais de Justiça dos Estados 

e do Distrito Federal, e dos Tribunais Regionais Federais. 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se o Título 111 do Livro 11 do 

Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, e demais 

disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em Oi de dezembro de 1992. 

-
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Em A ~ de maio de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins cons

tantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n º 118, de 1992 ( PL n º 5.579-B, de 1990 , nessa Casa), que 

"dispõe sobre a aplicação, nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais 

Regionais Federais, das normas da Lei n º 8.038, de 28 de maio de 

1990, sobre - . açoes penals originárias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

/ 
I 

SENADOR CARLOS PATROCÍNIO 

Primeiro Se cre tário , e m exercício 

PRIMEIRA SEC 

Em 1 ~ I c.. () I g. --.l. 
Secretário-Geral d 

Deput~rf' ~ ' "M 
~'l .. r S l .. t ;, rfCJ 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos eputados 

rfr/. 


